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LEI Nº 6.835, DE 14 DE OUTUBRO DE 1980

Dispõe sobre o exercício da profissão de
Meteorologista e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte a

Lei:

Art. 1º É livre o exercício da profissão de Meteorologista em todo o
território nacional, observadas as condições previstas na presente Lei:

a) aos possuidores de diploma de conclusão de curso superior de
Meteorologia, concedido no Brasil por escola oficial ou reconhecida e devidamente
registrado no órgão próprio do Ministério da Educação e Cultura;

b) aos possuidores de diploma de conclusão de curso superior de
Meteorologia, concedido por instituto estrangeiro, que revalidem seus diplomas de
acordo com a lei;

c) aos possuidores de diploma de Bacharel em Física, modalidade
Meteorologia, concedido pelo Instituto de Geociências da Universidade Federal do Rio
de Janeiro e devidamente registrado no órgão próprio do Ministério da Educação e
Cultura;

d) aos meteorologistas que ingressaram no servico público mediante
concurso público e que sejam portadores de diploma de um dos cursos superiores de
Física, Geografia, Matemática e Engenharia;

e) aos meteorologistas não diplomados que, comprovadamente, tenham
exercido ou estejam exercendo, por mais de três anos, funções de Meteorologista em
entidades públicas ou privadas, e que requeiram os respectivos registros, dentro do
prazo de um ano, a contar da data da publicação da presente Lei.

Art. 2º O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CONFEA é o órgão superior da fiscalização profissional.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966

Regula o exercício das profissões de
Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

TÍTULO I
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA

AGRONOMIA

CAPÍTULO I
DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS

Seção I
Caracterização e Exercício das Profissões

Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são
caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na
realização dos seguintes empreendimentos:

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus

aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e

extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.

Art. 2º O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou
engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências
legais, é assegurado:

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou
escola superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas,
existentes no País;

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma
de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou
agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios
internacionais de intercâmbio;

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de
profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos
registrados temporariamente.

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e
engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data,
estejam registrados nos Conselhos Regionais.
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